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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
NOVA LONDRINA – PR

Rua José Raimundo nº 55 Centro
Nova Londrina/PR CEP: 87970-000

RESOLUÇÃO 01/2022

SÚMULA: Aprovar Plano de Aplicação de
do Incentivo Atenção à Criança e
Adolescente.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA,

do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

de acordo com o artigo 38, parágrafos 1º e 2 º, da Lei Municipal 1.720 de 27/04/2006.

RESOLVE,

Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação do Incentivo Atenção à Criança e Adolescente,

conforme Deliberação 089/2019 do CEDCA/PR.

Art. 2º - A presente resolução entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições

em contrário.

Sala de reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Nova Londrina-CMDCA, 15 de fevereiro de 2022.

MARIA ADRIANA MEIRA
Presidente CMDCA
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
NOVA LONDRINA – PR

Rua José Raimundo nº 55 Centro
Nova Londrina/PR CEP: 87970-000

RESOLUÇÃO 02/2022

SÚMULA: Aprovar Plano de Aplicação de
do Incentivo Atenção à Criança e
Adolescente.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA,

do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

de acordo com o artigo 38, parágrafos 1º e 2 º, da Lei Municipal 1.720 de 27/04/2006.

RESOLVE,

Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação do Apoio e Fortalecimento da Atuação dos

Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná,

conforme Deliberação 084/2019 do CEDCA/PR.

Art. 2º - A presente resolução entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições

em contrário.

Sala de reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Nova Londrina-CMDCA, 15 de fevereiro de 2022.

MARIA ADRIANA MEIRA
Presidente CMDCA
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EDITAL MUNICIPAL Nº 031/2022
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade temporária de excepcional
interesse público, considerando o Edital de Abertura 001/2022 e o Edital de Divulgação do
Resultado Final Edital nº 018/2022 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído
pelo Decreto Municipal nº 003/2022,

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à
Divisão de Pessoal até o dia 21 de fevereiro de 2022, até às 12:00 horas, munidos dos
seguintes documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum

eleitoral de quitação com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de

apresentar documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de
17/08/1964;

8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina

para menores de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora

assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU

http://www.pf.gov.br;
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração;
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, §

10);
18. Exames Admissional: Médico

CARGO: PROFESSOR

Classificação Nome
001 FRANCIELY ROMÂO DA CRUZ SANTANA

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do
direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
15 DE FEVEREIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EDITAL MUNICIPAL Nº 032/2022
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade temporária de excepcional
interesse público, considerando o Edital de Abertura 001/2022 e o Edital de Divulgação do
Resultado Final Edital nº 018/2022 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído
pelo Decreto Municipal nº 003/2022,

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à
Divisão de Pessoal até o dia 21 de fevereiro de 2022, até às 12:00 horas, munidos dos
seguintes documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum

eleitoral de quitação com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de

apresentar documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de
17/08/1964;

8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina

para menores de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora

assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU

http://www.pf.gov.br;
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração;
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, §

10);
18. Exames Admissional: Médico

CARGO:INSPETOR DE ALUNOS

Classificação Nome
001 ELIANA MAJOR DOS SANTOS

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do
direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
15 DE FEVEREIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO DO 10° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 106/2016

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: TSI MONITORAMENTO EIRELI – ME
CNPJ sob o nº 10.826.822/0001-80

PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/2016

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL,
PARA OS PRÉDIOS QUE COMPÕEM A REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art. 57, II da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
As partes através do presente Termo Aditivo resolvem promover a prorrogação do prazo de duração do contrato,
por mais 02 (dois) meses, sendo previsto até o dia 12 de abril de 2022.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA
Será acrescida no Valor Contratual, a importância de R$ 11.000,00 (onze mil reais) pela locação e manutenção
de equipamentos de monitoramento para 10 pontos fixos em prédios públicos da Rede Municipal de Educação.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUAN
T.

VALOR UNIT.
R$

VALOR
TOTAL
R$

2 LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS
EQUIPAMENTOS - 10 PONTOS MES 2 5.500,00 11.000,00

TOTAL 11.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 106/2016, de 12/08/ 2016.

Nova Londrina, 10 de fevereiro de 2022.

ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO MUNICIPAL Nº 066/2022
15 de fevereiro de 2022

SÚMULA: NOMEIA APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos

termos da Lei Complementar Municipal nº 080/2017, de 11/09/2017, e respectivas alterações,
considerando os aprovados no Concurso Público, realizado no dia 14.10.2018, em conformidade com o

Edital nº. 054/2018, de 30.08.2018, o Edital que homologou o resultado, e o Edital de convocação nº

017/2022, de 09.02.2022,
DECRETA

Art. 1º - Fica nomeada para cargo público municipal, conforme relação abaixo, com o
respectivo cargo e vencimento:

CARGO: PROFESSOR

CLASSIF. NOME CLASSE NÍVEL

36 NATALIA MILENA AGUIAR CAMPOS DE SOUZA 1 A

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições

em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE
FEVEREIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

TERMO DE POSSE

Ao décimo quinto dia do mês de fevereiro do ano de dois
mil e vinte e dois, na sala da Divisão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Nova
Londrina, Estado do Paraná, na presença do Secretário de Administração Municipal e
Prefeito Municipal, Sr. OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO. Comparece Sr. (ª).
NATALIA MILENA AGUIAR CAMPOS DE SOUZA, portadora do RG nº. 12.773.650-2
e CPF nº 086.433.919-48, aprovado (a) no concurso público Edital 054/2018, conforme
classificação obtida pelo Edital que divulga o Resultado Final em 28 de dezembro de
2018, processo 611630/2018 para o cargo de PROFESSORA, toma posse no cargo
referido pelo Decreto nº 066/2022, cujo regime jurídico será regido na forma da Lei
Municipal nº 1.091/93, de 26.02.1993 e suas respectivas alterações.

E assim, por se achar justo e empossado no cargo, firma
juntamente com os demais o presente termo de posse, para que surta os seus jurídicos
e legais efeitos.

Nova Londrina, 15 de fevereiro de 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO GERALDO PEREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração

ROSANA MARIA PEREIRA NATALIA MILENA AGUIAR CAMPOS DE SOUZA
Técnica De Recursos Humanos Funcionária Empossada
Matricula. 5630-3
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LEI MUNICIPAL Nº 3.378/2022
15 de fevereiro de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 02000 – Gabinete do Prefeito
UNIDADE: 02001 – Gabinete do Prefeito
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0001.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............................R$ 5.000,00

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..............................R$ 5.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo
1º desta Lei, será realizado a anulação do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na
seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 03000 - Secretaria Estratégica de Administração
UNIDADE: 03001 – Secretaria Estratégica de Administração
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0002.2016 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (14)......................R$ 5.000,00

========
TOTAL DA ANULAÇÃO....................................................................R$ 5.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE
FEVEREIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.379/2022
15 de fevereiro de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otavio Henrique
Grendene Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais), nas seguintes dotações do
orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.846.0006.0008 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES DE TERCEIROS E APORTE DO
RPPS
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339093: Indenizações e Restituições (43)...........................................R$ 50.000,00

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06003 – Diretoria de Cultura
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

13.392.0014.2041 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CULTURA
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (217)..................................................R$ 10.500,00

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.....................R$ 60.500,00
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Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º desta Lei, será realizado a anulação do valor de R$ 60.500,00 (sessenta mil
e quinhentos reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

15.541.0008.1286 CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO PARANÁ – CINDEPAR
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
337170: Rateio pela Participação em Consórcio Público (68)..................R$ 60.500,00

========
TOTAL DA ANULAÇÃO..................................................................R$ 60.500,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE
FEVEREIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.380/2022
15 de fevereiro de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otavio Henrique
Grendene Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 124.016,00 (cento e vinte e quatro mil e dezesseis reais), na seguinte dotação
do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 03000 - Secretaria Estratégica de Administração
UNIDADE: 03001 – Secretaria Estratégica de Administração
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0002.2016 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
FONTE: 501 Receitas de Alienacoes de Ativos - Exercício Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente (19)............................R$ 124.016,00

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...................R$ 124.016,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º desta Lei, será realizado o excesso de arrecadação no valor de
124.016,00 (cento e vinte e quatro mil e dezesseis reais), da seguinte forma:

(Excesso de Arrecadação) R$
1.9.2.1.03.0.1.00 – Indenização por Sinistro – Principal
FONTE: 501 – Receitas de Alienacoes de Ativos - Exercício
Corrente

124.016,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 124.016,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE
FEVEREIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.381/2022
15 de fevereiro de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otavio Henrique
Grendene Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 8.900,00
(oito mil e novecentos reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

15.451.1212.2305 Política Municipal de Resíduos Sólidos
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar..............R$ 8.900,00

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..............................R$ 8.900,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no
artigo 1º desta Lei, será realizado a anulação do valor de R$ 8.900,00 (oito mil e
novecentos reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

15.451.1212.2305 Política Municipal de Resíduos Sólidos
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (59)...................R$ 8.900,00

========
TOTAL DA ANULAÇÃO....................................................................R$ 8.900,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE
FEVEREIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.382/2022
15 de fevereiro de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otavio Henrique
Grendene Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), na seguinte dotação do orçamento
vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2026 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício
Corrente
337239: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (265).............R$ 215.000,00

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..................R$ 215.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º desta Lei, será realizado a anulação do valor de R$ 215.000,00
(duzentos e quinze mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2026 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício
Corrente
337170: Rateio pela Participação em Consórcio Público (259)..............R$ 215.000,00

========
TOTAL DA ANULAÇÃO................................................................R$ 215.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE
FEVEREIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.383/2022
15 de fevereiro de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otavio Henrique
Grendene Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 124.045,59 (cento e vinte e quatro mil, quarenta e cinco reais e cinquenta e
nove centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.365.0010.2307 MANUTENÇÃO CRECHES
FONTE: 156 PROGRAMA PAR – EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO - Exercício
Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente...................................R$ 124.045,59

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...................R$ 124.045,59

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º desta Lei, será realizado a tendência de excesso de arrecadação no
valor de R$ 124.045,59 (cento e vinte e quatro mil, quarenta e cinco reais e
cinquenta e nove centavos), da seguinte forma:

(Tendência de Excesso de Arrecadação) R$
2.4.1.2.50.9.1.00 – Outras transferências destinadas a
Programas de Educação - Principal
FONTE: 156 PROGRAMA PAR – EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO -
Exercício Corrente

124.045,59

TOTAL DA TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 124.045,59
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE
FEVEREIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 144/2022
15 de fevereiro de 2022

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO, PREVISTOS NA LEI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 11/2011, BEM COMO, SOBRE A
REVISÃO DOS PROVENTOS DOS INATIVOS DO REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, e eu, Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar Municipal.

Art. 1º - Fica concedida revisão geral anual de 10,06% (dez inteiros e seis centésimo por cento)
nos vencimentos dos Profissionais do Magistério, previsto na Lei Complementar Municipal n°
11/2011.

Parágrafo único – idêntico reajuste será aplicado ao valor dos contratos por tempo determinado.

Art. 2º - O percentual de revisão geral anual concedido por esta lei tem por base o valor da
correção monetária entre janeiro e dezembro de 2021, medida pelo índice de preço ao consumidor
amplo (IPCA), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

Art. 3º - Em razão do disposto nesta lei, o anexo II da Lei complementar n° 80/2017 passará a viger
nos termos do anexo I desta Lei.

Art. 4º – Ficam atualizados em 10,06% (dez inteiros e seis centésimo por cento), os proventos
de todos os servidores INATIVOS do Município, aposentados e pensionistas, albergados pelo
instituto da PARIDADE.

Art. 5º - Ficam atualizadas em 10,06% (dez inteiros e seis centésimo por cento) os proventos de
todos os servidores INATIVOS do Município, aposentados e pensionistas, NÃO albergados pelo
instituto da PARIDADE.

Art. 6° – Esta Lei Complementar entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus
efeitos, inclusive financeiros, à 01/01/2022, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15
DE FEVEREIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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ANEXO I
Tabela de vencimento para ocupantes do cargo de 20 hrs.

(Substitui o anexo IV da LCM nº 11/2011)

Níveis
CLASSES

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

A 1.588,25 1.635,90 1.684,97 1.735,52 1.787,59 1.841,22 1.896,45 1.953,35 2.011,95 2.072,30 2.134,47 2.198,51

B 1.747,07 1.799,49 1.853,47 1.909,07 1.966,35 2.025,34 2.086,10 2.148,68 2.213,14 2.279,53 2.347,92 2.418,36

C 1.921,78 1.979,43 2.038,82 2.099,98 2.162,98 2.227,87 2.294,71 2.363,55 2.434,45 2.507,49 2.582,71 2.660,19

C 2.017,87 2.078,41 2.140,76 2.204,98 2.271,13 2.339,26 2.409,44 2.481,72 2.556,18 2.632,86 2.711,85 2.793,20
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ANEXO II
Tabela de vencimento para ocupantes do cargo de 40 hrs.

(Substitui o anexo V da LCM nº 11/2011)

Níveis
CLASSES

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

A 3.176,50 3.271,79 3.369,95 3.471,04 3.575,18 3.682,43 3.792,90 3.906,69 4.023,89 4.144,61 4.268,95 4.397,01

B 3.494,15 3.598,97 3.706,94 3.818,15 3.932,69 4.050,67 4.172,19 4.297,36 4.426,28 4.559,07 4.695,84 4.836,72

C 3.843,56 3.958,87 4.077,63 4.199,96 4.325,96 4.455,74 4.589,41 4.727,10 4.868,91 5.014,98 5.165,42 5.320,39

D 4.035,74 4.156,81 4.281,52 4.409,96 4.542,26 4.678,53 4.818,88 4.963,45 5.112,35 5.265,72 5.423,70 5.586,41
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DECRETO MUNICIPAL Nº 067/2022
15 de fevereiro de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal nº 3.378/2021, de 15 de fevereiro de 2022.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 02000 – Gabinete do Prefeito
UNIDADE: 02001 – Gabinete do Prefeito
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0001.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............................R$ 5.000,00

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..............................R$ 5.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo
1º desta Decreto, será realizado a anulação do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 03000 - Secretaria Estratégica de Administração
UNIDADE: 03001 – Secretaria Estratégica de Administração
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0002.2016 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (14)......................R$ 5.000,00

========
TOTAL DA ANULAÇÃO....................................................................R$ 5.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE
FEVEREIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 068/2022
15 de fevereiro de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal nº 3.379/2021, de 15 de fevereiro de 2022.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais), nas seguintes dotações do
orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.846.0006.0008 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES DE TERCEIROS E APORTE DO
RPPS
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339093: Indenizações e Restituições (43)...........................................R$ 50.000,00

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06003 – Diretoria de Cultura
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

13.392.0014.2041 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CULTURA
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (217)..................................................R$ 10.500,00

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.....................R$ 60.500,00
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Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizado a anulação do valor de R$ 60.500,00 (sessenta
mil e quinhentos reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

15.541.0008.1286 CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO PARANÁ – CINDEPAR
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
337170: Rateio pela Participação em Consórcio Público (68)..................R$ 60.500,00

========
TOTAL DA ANULAÇÃO..................................................................R$ 60.500,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE
FEVEREIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 069/2022
15 de fevereiro de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal nº 3.380/2021, de 15 de fevereiro de 2022.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 124.016,00 (cento e vinte e quatro mil e dezesseis reais), na seguinte dotação
do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 03000 - Secretaria Estratégica de Administração
UNIDADE: 03001 – Secretaria Estratégica de Administração
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0002.2016 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
FONTE: 501 Receitas de Alienacoes de Ativos - Exercício Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente (19)............................R$ 124.016,00

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...................R$ 124.016,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º deste Decreto, será realizado o excesso de arrecadação no valor de
124.016,00 (cento e vinte e quatro mil e dezesseis reais), da seguinte forma:

(Excesso de Arrecadação) R$
1.9.2.1.03.0.1.00 – Indenização por Sinistro – Principal
FONTE: 501 – Receitas de Alienacoes de Ativos - Exercício
Corrente

124.016,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 124.016,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE
FEVEREIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 070/2022
15 de fevereiro de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal nº 3.381/2021, de 15 de fevereiro de 2022.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 8.900,00
(oito mil e novecentos reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

15.451.1212.2305 Política Municipal de Resíduos Sólidos
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar..............R$ 8.900,00

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL..............................R$ 8.900,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizado a anulação do valor de R$ 8.900,00 (oito
mil e novecentos reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

15.451.1212.2305 Política Municipal de Resíduos Sólidos
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (59)...................R$ 8.900,00

========
TOTAL DA ANULAÇÃO....................................................................R$ 8.900,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE
FEVEREIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 071/2022
15 de fevereiro de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal nº 3.382/2021, de 15 de fevereiro de 2022.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), na seguinte dotação do orçamento
vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2026 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício
Corrente
337239: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (265).............R$ 215.000,00

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..................R$ 215.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º deste Decreto, será realizado a anulação do valor de R$ 215.000,00
(duzentos e quinze mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2026 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código JjNKk8 neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2204 15 de Fevereiro de 2022  PG. 33/37

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

2 de 2

FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Exercício
Corrente
337170: Rateio pela Participação em Consórcio Público (259)..............R$ 215.000,00

========
TOTAL DA ANULAÇÃO................................................................R$ 215.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE
FEVEREIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 072/2022
15 de fevereiro de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal nº 3.383/2021, de 15 de fevereiro de 2022.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 124.045,59 (cento e vinte e quatro mil, quarenta e cinco reais e cinquenta e
nove centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.365.0010.2307 MANUTENÇÃO CRECHES
FONTE: 156 PROGRAMA PAR – EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO - Exercício
Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente...................................R$ 124.045,59

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...................R$ 124.045,59

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º deste Decreto, será realizado a tendência de excesso de arrecadação
no valor de R$ 124.045,59 (cento e vinte e quatro mil, quarenta e cinco reais e
cinquenta e nove centavos), da seguinte forma:

(Tendência de Excesso de Arrecadação) R$
2.4.1.2.50.9.1.00 – Outras transferências destinadas a
Programas de Educação - Principal
FONTE: 156 PROGRAMA PAR – EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO -
Exercício Corrente

124.045,59

TOTAL DA TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 124.045,59
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE
FEVEREIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 026/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 23/2022

A Secretaria Estratégica de Administração do município de Nova Londrina, Estado do

Paraná, torna público com base no disposto do art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93, a

Dispensa de Licitação nº. 023/2022 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando

o presente processo, em favor da empresa I FIBER TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita
no CNPJ nº. 27.353.801/0001-97, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE "HOTSPOT" (CONTROLE E REGISTRO DE ACESSO
À INTERNET), CONFORME MARCO CIVIL DA INTERNET (LEI N° 12.965/2014) E LEI N°
13.709/2018 PARA GERENCIAMENTO DE LOCAIS COM DISPONIBILIZAÇÃO DE "WIFI-
LIVRE" NO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, no valor total de R$12.500,00 (doze mil e

quinhentos reais), para o período de 12 (doze) meses.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 026/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 023/2022

A Secretaria Estratégica de Administração do município de Nova Londrina, Estado do
Paraná, neste ato representada pelo Sr. Geraldo Pereira da Silva, ratifica a Dispensa de
Licitação nº 23/2022, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2022
Contratada: I FIBER TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
CNPJ nº. 27.353.801/0001-97

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE
"HOTSPOT" (CONTROLE E REGISTRO DE ACESSO À INTERNET), CONFORME
MARCO CIVIL DA INTERNET (LEI N° 12.965/2014) E LEI N° 13.709/2018 PARA
GERENCIAMENTO DE LOCAIS COM DISPONIBILIZAÇÃO DE "WIFI-LIVRE" NO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA.

Valor Total: R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).

Duração: 15/02/2022 à 15/02/2023

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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